
jURiSPRUDÊNcia GERaL

jURiSPRUDÊNcia NaciONaL DE cONcORRÊNcia
– OUtUbRO a DEZEMbRO DE 2013 

elaborado por André Forte

Sentença do tribunal administrativo e Fiscal do Porto (Unidade Orgânica 5) 
de 05.11.2013, proferida no âmbito do Processo n.º 1297/12.9bEPRt (ação 
administrativa comum – forma ordinária).
autor: Lactogal – Produtos alimentares, S.a.
Sumário: julga o tribunal materialmente incompetente para apreciar e decidir 
a pretensão formulada pela autora e absolve a Ré da instância. condena a 
autora em custas.
Normas relevantes: arts. 53.º e 54.º da Ldc; art. 38.º dos Estatutos da adc, 
aprovados pelo Decreto ‑Lei n.º 10/2003, de 18 de janeiro; art. 1.º do Decreto‑
‑Lei n.º 67/2012, de 20 de março; art. 140.º do cPa; arts. 1.º, 13.º, 37.º, 42.º e 
192.º do cPta; arts. 96.º, 99.º, 278.º, 576.º e 577.º do cPc; art. 212.º da cRP.

Sentença do tribunal da concorrência, Regulação e Supervisão (1.º juízo) de 
25.11.2013, proferida no âmbito do Processo n.º 88/12.1YUStR (recurso de 
decisão da autoridade da concorrência – contraordenação).
Recorrentes: EURESt (Portugal) – Sociedade Europeia de Restaurantes, 
Lda.; GERtaL – companhia Geral de Restaurantes e alimentação, S.a.; 
ica – indústria e comércio alimentar, S.a.; itaU – instituto técnico de 
alimentação humana, S.a.; NORDiGaL – indústria de transformação 
alimentar, S.a.; tRivaLOR – Sociedade Gestora de Participações Sociais, 
S.a.; UNiSELF – Gestão e Exploração de Restaurantes de Empresas, Lda.; 
SODEXO PORtUGaL – Restauração e Serviços, S.a.; josé Luís Silvestre 
cordeiro; Manuel antónio Ribeiro Sevinate de Sousa; carlos alberto dos Santos 
Martins Moura; Mateus da Silva alves; cecília Maria andrade Grilo Silva.
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Sumário: determina a correção da sentença de 19.07.2013 que, por lapso resul‑
tante de processamento informático do texto, é omissa quanto às conclusões 
constantes da impugnação judicial apresentada por SODEXO PORtUGaL 
– Restauração e Serviços, S.a. e cecília Maria andrade Grilo Silva, transcre‑
vendo as conclusões apresentadas por todos os demais arguidos.
Normas relevantes: art. 41.º do RGiMOS; arts. 374.º e 380.º do cPP.

Decisão Sumária do tribunal constitucional (3.ª Secção) de 12.12.2013, 
proferida no âmbito do Processo n.º 1238/13 (recurso).
Recorrente: aNEPE – associação Nacional de Empresas de Parques de 
Estacionamento.
Sumário: decide não conhecer do objeto do recurso, atenta a demonstrada 
não verificação de um dos pressupostos de admissibilidade do mesmo, já que 
em nenhum momento foi convocado o entendimento plasmado na questão 
enunciada pela Recorrente, sendo manifesto que a mesma não integra a ratio 
decidendi da decisão recorrida. condena a Recorrente nas custas.
Normas relevantes: arts. 70.º e 78.º‑a da Ltc.


